
 
 

 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO 

 

DP nº 49/2025 

 

 

Para efeito de fixação dos subsídios dos Vereadores das Câmaras dos municípios 

do Estado de São Paulo, CERTIFICO que, em conformidade com o disposto no § 2º do 

artigo 27 da Constituição Federal e com base na Lei Estadual nº 17.617, de 16 de 

janeiro de 2023, os atuais Deputados Estaduais à Assembleia Legislativa do Estado de 

São Paulo perceberam, no mês de SETEMBRO DE 2025, remuneração de R$ 34.774,64 

(trinta e quatro mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 

O referido é verdade. SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - Departamento Parlamentar - Divisão de Apoio à Mesa 

Diretora, em 1º de outubro de 2025. Eu, Fernanda Shigekiyo Cavalcante Shimabuko, 

Assistente Legislativo Administrativo, a digitei; e eu, Lenivaldo Emilio da Silveira, Gestor 

de Divisão Substituto, a conferi, subscrevo e dou fé. VISTO: Vitor Cheregati, Diretor de 

Departamento Substituto. 
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Assinado de forma 

digital por 

FERNANDA 

SHIGEKIYO 

CAVALCANTE:325270

91806 

Dados: 2025.10.01 

15:37:36 -03'00'
 

Assinado de forma 

digital por LENIVALDO 

EMILIO DA 

SILVEIRA:49666266415 

Dados: 2025.10.01 

17:11:10 -03'00'

 

Assinado de 

forma digital por 

VITOR 

CHEREGATI:30334

221870 

Dados: 2025.10.01 

17:27:05 -03'00'


